
PARECER Nº   468 , DE 2009

DA COMISSÃO DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE SOBRE O PROCESSO RGL Nº 6178, DE 2008

O Presidente desta Comissão de Defesa do Meio Ambiente, Deputado Feliciano Filho, solicitou a autuação da documentação enviada pelo nobre Deputado Olímpio Gomes, em que se demonstra a degradação ambiental ocorrida nos ribeirões situados no Município de Avaré.

Após devidamente autuada, a matéria retornou a esta Comissão de Defesa do Meio Ambiente, por força do despacho de fls. 01, do Presidente da Assembléia Legislativa, para ser apreciada nos termos do artigo 31, § 18, do Regimento Interno Consolidado.

Na qualidade de Relator designado por esse órgão técnico, verificamos que o nobre Deputado Olímpio Gomes encaminhou a esta Comissão de Defesa do Meio Ambiente material fotográfico acompanhado por um CD-R, demonstrando a degradação ambiental ocorrida ao longo dos anos nos ribeirões do Município de Avaré, provocada, principalmente, pela presença de um grande depósito de lixo a céu aberto naquele Município.

A questão do lixo e da destinação dos resíduos sólidos produzidos em uma cidade constitui assunto de interesse local, de competência dos Municípios. Todavia, com o advento da Constituição de 1988, que instituiu o modelo de federalismo cooperativo, todos os entes da Federação são responsáveis pela proteção do meio ambiente (art. 23, VI e parágrafo único), colaborando mutuamente para alcançar esse desiderato.

No Estado de São Paulo, por exemplo, a Secretaria do Meio Ambiente está autorizada a celebrar convênios com os Municípios relacionados nos anexos dos Decretos nº 44.760, de 13/03/2000 e nº 45.001, de 27/06/2000, visando à implantação de aterros sanitários em valas para resíduos sólidos.  

Desta forma, é recomendável que o Estado estude maneiras viáveis de contribuir com o Município de Avaré para a implantação de um aterro sólido naquele Município, prestando-lhe, se necessário, apoio técnico e financeiro.

Ante todo o exposto, propomos aos nobres pares desta Comissão de Defesa do Meio Ambiente a seguinte

INDICAÇÃO

“INDICAMOS, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Sr. Governador do Estado, para que determine, por meio dos órgãos competentes, e com a máxima brevidade possível, a adoção de estudos sobre a viabilidade de celebrar convênio com o Município de Avaré para a implantação de um aterro sanitário naquele município, nos mesmos moldes do que é previsto pelos Decretos nº 44.760, de 13 de março de 2000, e nº 45.001, de 27 de junho de 2000.”




   É o nosso parecer.

a) José Bittencourt -  Relator

Aprovado o parecer do relator, propondo indicação.

Sala das Comissões, em 18/3/2009

a) Feliciano Filho – Presidente
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